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LEI MUNICIPAL Nº. 119?/2010, DE 24/11/2010. 

AUTORIA: MESA DA CAMARA MUNICIPAL 

t 

é “DISPÕE SOBRE: FIXAÇÃO DE REFERÊNCIAS 
* NO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ROSANA - SP E ADOTA 
. OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA. MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo: Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sancçiono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Árt. 1º Fica fixada no cargo efetivo de assessor de gabinete a referência 21.01 

passando a remuneração para R$ 2.125,05. 

Art. 2º Fica fixada no cargo efetivo de assessor de imprensa a referência 23.01 

passando a remuneração para R$ 2,758,52, 

ÁArt. 3º Fica fixada no cargo efetivo de auxiliar administrativo a referência 18.01 

passando a remuneração para R$ 1.330,08. 

Art. 4º Fica fixada no cargo efetivo de ajudante de serviço geral a referência 04.01 

passando a remuneração para R$ 782,04, 

Art. 5º Fica autorizada a concessão da reposição de perdas salariais com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC -, em 5,30% referente ao 

período de março de 2009 à março de 2010. 

Art. 6º Fica autorizado a antecipação da remuneração de 5,30% referente ao período 

de março de 2010 à março de 2011. 

Art, Tº Será feito o ajuste na data base em março de 2011 da antecipação concedida no 

artigo anterior. 

Art, 8º ÀA concessão da perda salarial e a antecipação prevista nos artigos 5º e 6º 

também serão aplicadas nas funções dos artigos 1º, 2º, 3º e 4º, /É 
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| Art. 9º Farão parte dá presente lei a estimativa de impacto orçamentário financeiro e a 

declaração do ordenador de despesas conforme previsão do artigo 16 incisos 1 e 

11 da lei complementar 101/2000. 

F 

Art. 10. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 

orçamentária vigente, suplementadas se necessário, 

Art. 11. — Esta lei retroagirá seus efeitos para o dia 01 de Novembro de 2010. 
, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de 2010, 

PREFEITA MUNICIPAL 

licada e Registrada nesta Secretaria em data supra. 

L Quro delvre t 
RAGUEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria


